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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00010/2020 - FMS -
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00065/2020 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00106/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PQRTÃTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA
enfrentamento da emergência desaúde Pública de

IMPO©:ÂTí£IA INTÉRNAÇiaíÔ^LT)ECÇÍRRENTE DO
CORONAyÍRUS-COVID-1.9« ^

EMPRESAÍSj):
JOSE o|MAR?C^|AL DE ARAUJÜ; CNPJ N^ 07.377.739/0001

VAIORjELoBALÊStlMAEixAL
R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: DE 06/05/2020 A 06/11/2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Ao Secretário de Saúde do Município de Bayeux/PB
José Gilliard Pereira Abrantes

Setor Requisitante: Vigilância em Saúde
Responsável: Vanessa Pereira da Silva

I - Objeto:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Lavatórios Portáteis destinados a

Secretaria de Saúde do Município de Bayeux/PB para enfrentamento ao Novo Coronavirus (Covid-

19),

II - Justificativa da Contratação:

A presente aquisição/contratação tem como objetivo as medidas de prevenção para o

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIN) decorrente do

Coronavirus (COVID-19).

Os lavatórios portáteis serão utilizados como medida preventiva uma vez que serão

distribuídos em espaço públicos que inevitavelmente as pessoas ainda costumam freqüentar por

necessidades diversas.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n° 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, assim como

no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por causa da

pandemia causada pelo novo Coronavirus, bem como no Decreto Municipal/Estadual que declarou

estado de calamidade no estado/município.

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4°, da Lei Federal n°

13.979/2020, em virtude da situação emergencial.

III - Justificativa dos quantitativos pretendidos:

Os quantitativos pretendidos estão devidamente justificados e são o suficiente para atender

as demandas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

(ESPIN) decorrente do Coronavirus (COVID-19). Os quantitativos foram baseados em

levantamentos de locais distribuídos pelo município onde inevitavelmente um número significativo

de pessoas se movimenta, com possibilidade de aglomerações.

Desta forma, os quantitativos são suficientes para atender as necessidades do município e de

manter o equilíbrio do abastecimento do mercado.

IV - Descrição e quantidades dos itens:
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Item Descríção/espccífícação
Unidade de

Medida
Quantidade

01

LAVATÓRIO PORTÁTIL, totalmente independente de
instalação hidráulica ou elétrica. Munido de dispense de papel
toalha e sabonete líquido em espuma e reservatório para
abastecimento de água limpa e água para descarte. Estrutura em

metalon galvanizado e placa de ACM.

Und 10

V — Prazo de entrega:

O prazo de entrega dos bens pretendidos é de até 5 dias contados da assinatura do contrato

ou emissão da nota de empenho.

VI — Do local da entrega:

Os equipamentos/produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux na Ordem de Compra.

Eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos, solicitamos que entrem em contato com o servidor
responsável, através do e-mail: compras.saude.bayeux@hotmaiI.com.

Bayeux, 30 de abril de 2020.

SSG.Ê393,.074
em b-iude

VANESSA PErIeIRA DA SILVA
Mat 2107678

Coordenação de Vig em Saúde

i\
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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LVCiTAÇÂO COM FUNDAMENTO NA LEI N" 13.979/2020
ALTERADA PELA MP N" 926/2020

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Lavatórios Portáteis
destinados a Secretaria de Saúde do Município de Bayeux/PB para enfrentamento ao
Novo Coronavfrus (Covid-19), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição/especificação
Unidade

de

Medida

Quantidade

01

LAVATÓRIO PORTÁTIL, totalmente independente de
instalação hidráulica ou elétrica. Munido de dispense de
papel toalha e sabonete líquido em espuma e
reservatório para abastecimento de água limpa e água
para descarte. Estrutura em metalon galvanizado e placa
de ACM.

Und 10

II - Justificativa Simplificada da Contratação:

A presente aquisição/contratação tem como objetivo as medidas de prevenção
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
(ESPIN) decorrente do Coronavfrus (COVID-19).

Os lavatórios portáteis serão utilizados como medida preventiva uma vez que
serão distribuídos em espaço públicos que inevitavelmente as pessoas ainda costumam
freqüentar por necessidades diversas.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n° 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março de
2020, assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de
calamidade pública por causa da pandemia causada pelo novo Coronavfrus, bem como
no Decreto Municipal/Estadual que declarou estado de calamidade no estado/município.
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A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4°, da Lei Federal
n° 13.979/2020, em virtude da situação emergencial.

III - Classificação dos bens comuns:

3.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os
padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item I.
DESCRIÇÃO DO OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado.

IV - Dos Requisitos da Contratação:

a) Os equipamentos para prevenção pretendidos deverão ser entregues em uma
única remessa no prazo máximo de até 05 dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

c) Os equipamentos/produtos deverão ser entregues nos locais indicados
previamente na Ordem de Compra.

d) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

e) A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade
Socioambiental:

f) Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz
do art. 3 da Lei 8666/93, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia
Geral da União e normativos correlatos.

g) DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar
material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da
Lei n° 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais
(ex. Cadastro Técnivo Eederal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou
certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos
Sólidos.

h) DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A
contratação atende as diretrizes da Lei n° 13.979/20, além de atingir diretamente as
necessidades sociais, haja vista ser o objeto para imediato combate a pandemia
Coronavírus, bem como seguir alinhada aos padrões nacionais de aquisição para
enfrentamento da calamidade.

V - Critérios de medição e pagamentos:

a) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, nos termos
artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

b) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 =

(TX)
I (6/100

)

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

365

VI — Do prazo do contrato:

Nos termos do Art. 4°-H da lei 13.979/2020 e alterações posteriores, o prazo do

presente contrato é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública.

Vaftt^sa Silv
Cmà^: 393.074

iiTl b.^údjp

Bayeux, 30 de abril de 2020.

VANESSA PEREIRA DA SILVA

Mat 2107678

Coordenação de Vig eni Saúde
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PB

PORTE

ME

CEP

58.414-285

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL

07/08/2017

DATA DA SITUAÇÃO ESreClAL

BAJRR0/D1STRIT0

LIBERDADE

COMPLEMENTO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.361.437/0001-70

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

07/08/2017

município

CAMPINA GRANDE

TELEFONE

(83) 3063-6128

ENDEREÇO ELETRÔNICO

sllvamagna9@gmail.com

logradouro

R PREFBTO ANTONIO LUIZ COUTINHO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FORMATUS IMPRESSÃO DIGITAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NOME E).(PRESARIAL

MAGNA DA SILVA MELO LOPES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Em presário (Individual)

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros lum inosos

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

LUMISSÃU l^hRM/tNLN I li Uli LiCITAÇÃO
PROCESSO LiCi TATÓR D:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILpensa de licitação covin ̂ "00010/2020
-FMS-PMBEX

PAGINA 7

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2020 às 12:13:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ORÇAMENTO
fé.;..., j: fundo municipal DE SAÚDE DE BAYEUX
,l' : ; CNPJ:11.S85.421.0001-10
fe . AV:FlAVIOMAROJA, SN CENTRO CEP: 58.306-000 BAYEUX - PB

• Lavatorio Portátil, totalmente independente de instalação hidráulica ou eletrica. Munido de
dispenser de papei toalha e sabonete liquido em espuma e reservatório para abastecimento de água
limpa e água para descarte. Estrutura cm metaion galvanizado e placas de ACM.

IX UNIDADES

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.300,00
VALOR TOTAL: R$ 25.300,Oa(VINTE E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS)

.  ■ -y-.- • -

. . Campina Grande, 16 de abril de 2020

.^^28.361.437/0001-70'
MAGNA DA SILVA MEIO LOPES

Rua Piefeifo Aníonio Luiz Coutinho, 383
LIBEROADE • CEP: 58414-285

P^'L. CAMPINA GRANOE-PB JfeApip-
m

MAGNA DA SILVA MELO LOPES - FORMATUS
CNPJ: 28.361.437.0001-70

í : ; Piçfcito AntóiiíO Luiz Coi/ííiiilo. 383
: ■ ^Í;|)er{Jtiide j; Çanipir^O/dAde PB

@ (83)3337.3504 ' ^
ri {^Oformâtus

@ coineTcW»fofm*tuttllgft«Uoml)f

_ fé :-, ,

Digitalizada com CamScanner
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PB

NÚMERO

149

PORTE

ME

CEP

58.135-000

DATA DA STUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/06/2016

BAJRROOSTRITO

CENTRO

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

02/06/2018

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.925.819/0001-28

MATRIZ

município

ESPERANÇA

TELEFONE

(83) 9927-1031

LOGRADOURO

R ADBLSON ASSIS ALVES

ENDEREÇO ELETRÔNICO ;

edmario_obranova@hotmail.com

SITUAÇÃO ESPECIAL

SrrUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
cadastral

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL ED

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVEL(EFR)

NOME EMPRESARIAL

EDMARIO DELGADO BRANDAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Em presário (Individual)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIFWL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRvM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

•  eOMIjAÃO I^KRMAIIEIvri! DP. llICITAÇÁO
PROCESSO LICITATÓR O:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR^SÍIspensa DE LICITAÇÃO COVIDN"00010/2020
-FMS-PMBEX

PAGINA 9

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Apro\ado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2020 às 12:18:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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iN"0001(

Maré Esquadria

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX
situada na Av Flavio Marajó - s/n - Centro - Bayeux - PB
CNPJ/MF n.° 11.685.421/0001-10-PB

PESQUISA DE PREÇO

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE LAVATORIO PORTATÍO PARA O COMBATE AO COVID 19 PARA A SECRETARIA DE
SAÚDE DO município DE BAYEUX/PB.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Lavatório Portátil, compacto e que não
depende de instalação hidráulica e equipado
de dispcnser de papel toalha e sabonete

^  líquido em espuma e reservatório para
abastecimento de água Uinpa e água para
descarte. Estrutura em mr ta.on galvanizado
e placas de ACM.

PREÇO UNTARIO

R$ 2.300,00

PREÇO TOTAL

R$ 25.300,00

FORMA DE PAGAMENTO A VISTA

PRAZO DE ENTREGA 15 dias utels

Edmario Delgado Brandão

83999271031 edmario obranovafSíholmat.com (^ÍK\

sperança -

■ "N i>'
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.918.452/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/05/2010

NOME EMPRESARIAL

MULTSERV REPRESENTACOB LOCACOES ESERVICOS LTDA.

TlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MULTSERV

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDaDES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
46.13-3-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor

68.22-6-00 - Gestão e adm Inistração da propriedade imobiliária

81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

73.11-4-00 - Agências de publicidade

90.01-9-02 - Produção musical

82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonoriz Vçl.'o e de iluminação

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - Sociedade Em presária LIm Itada

LOGRADOURO

RSAOJOSE

CEP

58.225-000

BAIRROroiSTRITO

CENTRO

NUMERO

212

MUNíCiRO

SOLANEA

COMPLEMENTO

TERREO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MULTSERVPB@BOL.COM.BR
TELEFONE

(83) 8708-2976/ (83) 8750-7467

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO C«>ASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativ.. F.rB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2020 às 22:56:10 (data e hora de Brasília).
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REPRESENTAÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTOA
Rua Sio José, 212 Centro Soiânma-Pb

Email: muItservobÚíboLeom.br CNPJ N" 11.916.452/0001'73

Tetofone: 83 3363-1011 / SBISS-JOeS/988104217

Proposto de Preço 2020 "
Da: Muitserv Representações Locações e Serviços LTDA
A PREFErrURA MUNIÜPAL DE BAYEUX-PB

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX

Conforme sollcitaçõo, estamos remetendo proposta de preço para a aquIsIçBo de Pia Lavatàrío Portátil e Compacto
para o enfrentamento ao COVID-19.

Pia lavatório Portátil e Compacto. Com dispensar de papel toalha e
sabonete líquido, dispensando instalação hidráulica e elétrica, em
estrutura em Metalon galvanizado e placa de ACM.

R$2.800,00 R$30.800,0
(Dois mil e
üitocentos e

reais) oitoceritos
reais)

UDADm

BANCO DO BRASIL

AG,:2696-4

C/C; 16.875-0

SOLÂNEA/PB, 16 de ABRIL de 2020

CNPJ: 11.918.452/0001-73

WALTER GALDINO DA SILVA JÚNIOR
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AGRUPO
ARAÚJO

50UCITANTE: SECRETÁRIA DE SAÍDE DE BAYEUX

ENDEREÇO: AV. FLÂVIO MAROJA. S/N - BAYEUX
BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 11.685.421/0001-10

CONTATO: JÉSSICA

TELEFONE: l063)996W-5232

CIDADE: CABEDELO

Toldave Portátil (Pio de ossepsío por toque e
temporizodor)

R$ 850.00 RS 8.500.00

TOTAL- RS 8.500,00

OBS: PREÇO UNITÁRIO DO TOKUVE • 950.00 • ACIMA DE 10
850,00.

PRAZO DE ENTREGA: 07 DIAS.

FORMA DE PAGAMENTO: Â VISTA.
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DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do

setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
LAVATÒRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE- ̂ BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVIRUS (COyiD-19), objetivando subsidiar o valor médio estimado da futura

contratação. " '.Vf
Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins que,

com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de

Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, constatando

a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-Pb, 30 de Abril de 2020.

Cínthía de Andrade Medeiros

Responsável pela Cotáção

*e Martins Pereira Neto

Diretor de Compras

•  i'

ri

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3 720 - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001 -60

E - MAIL: compras@baveux.pb.gov.br
TELEFONE: (83) 3253-4079
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Ofício n° /2020 - DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 30 de Abril de 2020

Ao Setor de Licitação de Bayeux
Emanoel da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação
inicial da Demanda e Termo de Referência, visando à contratação,
por dispensa de licitação, com base na Lei n° 979/2020 alterada pela
MP 926/202, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS
PORTÁTEIS destinados a Secretaria de Saúde de Bayeux/PB, como
medida de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19).

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Considerando o art. 4°-E, §1°, inciso VI, da Lei Federal n° 13.979/2020,
e visando subsidiar a contratação, foi enviado a presente demanda
para este Setor Técnico realizasse a estimativa de preço buscando a
proposta mais vantajosa para administração.

2.2. Para fins da obtenção da estimativa dos preços, foi utilizado como
metodologia a média aritmética dos valores encontrados.

2.3. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, diante dos preços alcançados
após a pesouisa de mercado, é possível confirmar através do mapa de
apuração'de preços que os valores estão aoaixo dos valores de
mercado, conforme o caso, justificando o preço contratado.

3. DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

3.1. Em resposta ao pedido de cotação de preço, a empresa JOSE
OSMAR CABRAL DE ARAÚJO declarou que atende todos os requisitos

CENTRO ADMINISTRATIVO
Avenida Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux / PB

CNRI 08.924.581/0001 -60
E-MAIL: compras@baveux.pb.gov.br

TELEFONE: (83) 3253-4079
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exigidos no Termo de Referência.

4. DAS CONDIÇÕES DO BEM OU SERVIÇOS

4.1. Os bens oferecidos pela empresa JOSE OSMAR CABRAL DE
ARAÚJO são novos.

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A empresa JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO atende os
requisitos mínimos de habilitação, conforme se comprova através dos
documentos de habilitação jurídico e fiscal apresentados.

6. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU SUSPENSÃO DE PARTICIPAR
OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO

6.1 Considerando o disposto no §3°, art.4° foi realizado consulta no
sítio eletrônico CEIS e verificamos que a empresa JOSE OSMAR CABRAL DE
ARAÚJO não se encontra com inidoneidade declarada ou com o direito de

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, justifica-se a escolha do fornecedor
tendo em vista que dentre as empresas consultadas a JOSE OSMAR CABRAL
DE ARAÚJO ofertou o menor valor para o itens que seguem;

7.3. Descrevemos abaixo a contratação final;

EMPRESA: JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO.

CNPJ: 07.377.739/0001-66

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

1

LAVATÓRIO P-JRTÁTIL, TOTALMI-NTIZ
INDEPKNDENTE DE INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. MUNIDO
DE DISi'ENSE DE PAPEL TOALHA E

SABONETE LÍQUIDO EM ESPUMA E
RESERVATÓRIO PARA
ABASTECIMENTO DE ÁGUA LIMPA E
ÁGUA PARA DESCARTE. ESTRUTURA
EM METALON GALVANIZADO E PLACA

DEACM.

10 R$ 850,00 RS 8.500,00

TOTAL: RS 8.500,00

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001-60

E — MAIL: compras@baveux.pb. eov.bi
TELEFONE: (83) 3253-4079
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8. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

8.1. Nos termos do o art. 14 da Lei Federal n° 8.666/de 21 de junho de 1993,
existe disponibilidade financeira e orçamentária, conforme classificação
funcional e categoria econômica da despesa fornecido pelo setor contábil em
anexo.

9. CONCLUSÃO

9.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para paso de acordo, proceda com a
contratação.

&
cins Pereira Neto

Diretor de Compras

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3720 - Centro — Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001-60

E — MAIL: compras@bavcux.pb.gov.br
TELEFONE: (83) 3253-4079
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.377.739/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/05/2005

NOMEEMPRESARIAL

JOSE OSMAR CABRAL DEARAUJO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARAÚJO MOVBS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
31.02-1-00 • Fabricação de móveis com predominância de metal
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

16.22-6-02 • Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações industriais e
comerciais

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaría para construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R SANTO ANTONiO

CEP

58.108-537

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE ESPERANÇA

NUMERO

643

MUNICÍPIO

CABEDELO

COMPLEMENTO

QUADRA11 LOTEJ

TELEFONE

(83) 9967-0855

B4TE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇÃo cadastral

ATIVA I
data da situação Cadastral

17/05/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

STTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Apro\ado peía Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/04/2020 às 20:33:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO

CNPJ: 07.377.739/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, bu ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:36 do dia 20/03/2020 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 16/09/2020.

Código de controle da certidão: 4163.2255.9EB2.E69B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CODIGO: 3777.38C1.AD19.874F Emitida no dia 24/04/2020 às 13:51:03

Nome Empresarial:

JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO ME

Endereço:

PROJETADA

Bairro:

RENASCER III

Inscr. Estadual:

16.148.434-4

Município:

CABEDELO

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

643

CNPJ/CPF:

07.377.739/0001-66

Complemento:

LOTEAMENTO PARQUE
ESPERANÇA

CEP:

58310-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Púbiica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.



Frefeitura Municipal de Cabedele

Secretaria da Receita Municipal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais
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Número 046.546

Nome:

C.N.P.J.:

JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO

07.377.739/0001-66

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC.

Certidão emitida com base no art. 156, inciso III, da Lei Complementar n-. 02/97, 30 de
dezembro de 1997, a portaria n-. 048/2005 - SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da
Lei n-. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Certidão Válida por 120 dias

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.cabedelo.pb.gov.br

Código de Validação: ACPN71667

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Secretaria da Receita Municipal

Certidão No. 046.546

Código de Validação: ACPN71667

24 de ABRIL de 2020, 15:59:59 horas
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CAiMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.377.739/0001-66
Razão Socialf MPRESA cadastrada via guia SIMPLIFICADA

Endereço: cadastramento guia simplificada / guia simplificada / / / ooooo-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/03/2020 a 11/07/2020

Certificação Número: 2020031405113835761088

Informação obtida em 24/04/2020 13:54:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.377.739/0001-66

Certidão n": 10124052/2020

Expedição: 29/04/2020, às 20:32:10

Validade: 25/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE osmar Cabral de araujo (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.377.739/0001-66, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessòà jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.j us.br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndtystst. jus br
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COVIRHO MUNICIPAI

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPFs E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à Material de Consumo:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.305.3049 2102

10.301.3024 2108

10 301 3024 2093

10 302 3025 2096

10 302 3024 2098

10 302 3025 2167

COMPLEXIDADE-

10 302 3025 2184

(UPA);

- APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL;
- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE;
- MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS);
- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO);
- AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
(MAC);

- MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -

Ediva do os Santos unior

Setorde Contabilida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COGESM COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE BAYEUX

Deliberação - 04/05/2020

Ref. AQUISIÇÃO COM BASE NA LEI 13.979/2020 DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS

DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE PARA AÇÕES DE ENFRETAMENTO AO

COVID-19

Antes de adentrarmos ao mérito da solicitação, insta registrar

que a presente reunião está sendo realizada através de

videoconferência,' em conformidade cora o - art. 16 do Decreto

Municipal n° 015/2020.

Submetido o presente processo administrativo a análise desta

Comissão, sob os aspectos da legalidade do procedimento adotado e

da conveniência da despesa, conforme dispõe o Decreto Municipal n.

62/2018, o COGESM, através de seus membros, por unanimidade,

deliberou pela conveniência e oportunidade da aquisição através de

Dispensa de Licitação com base na Lei 13.979/2020. No entanto^
solicitamos que a Secretaria de Saúde informe qual o planejamento

inicial dos locais onde serão disponibilizados os lavatórios.

Diante da urgência na presente aquisição, pois trata-se de

aquisição voltada para o entretimento ao Covid-19, após resposta
da Secretaria . de Saúde não precisa retornar os autos a esse

Comitê. Encaminhe-se a presente deliberação para CPL para

providencias necessárias e após isso encaminha-se o processo pará

parecer jurídico da procuradoria.

Alisso.
Secre

mza Vieira
^e\administração

Bayeux, 04 de maio de 2020

Jeovânia\Andr
Secretária d

ide da Costa de Queiroz
controle e

Maria Salete da L B do Nascimento Israel R^mor^ P/de A Mendes
Secretária da Fazenda Procuraç^r Geral do Município
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ESTADO DA PARAÍBA

' -' PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do
setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de
Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências
necessárias a esta contratação; cotação de preços de empresas da atividade comercial
do objeto solicitado e relatório de cotações de mercado extraído da plataforma online
bancodeprecosxom.br; mapa comparativo de preços elaborado pela Diretoria de
Compras; informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente para execução deste objeto; deliberação do Comitê
Gestor Municipal de Bayeux-COGESM pelo prosseguimento da dispensa emergencial e
pela necessidade urgente da despesa referente ao COVID-19.

Conforme as razões elencadas pelo setor demandante a aquisição descrita, é
justificada tendo em vista que a aquisição é de suma Importância, visto que os EPis e
os materiais médicos pretendidos, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados
por esse órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate e
prevenção ao contágvj e proliferação do coronavírus (C0VID19).

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que
baseia os itens correlacionados e AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a
realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, nos termos da legislação vigente,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 'SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19.

GILLIAR

Bayeux^^^Pb, 04 de Maio de 2020.

SECRETARIA MUNICljRiíítí^DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS

DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA

INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19;

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa

RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo

Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N" 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado.

Desta forma, <;.if?/o-me do, presente para Informar que, no processo em epígrafe

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE> representada neste atO'pelo{a) Seçretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada

neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux - Pb, 04 de Maio de 2020.

J03E GILLIARD ABRANTES PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às

modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020, bem como os

princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação

empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e

particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo

almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de

sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo

protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00010/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00065/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BAVEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19

Nesta data, -Tecêbémos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado,

conteÉ?&>réspéGtij
os itens correlai:iQnadps, nos quais.xons,tam as-exígênçias necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado e relatório de

cotações de mercado extraído da plataforma online bancodeprecos.com.br; mapa

comparativo de preços, elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor
contábil que existe.dSsponibilidade de dotação específica nò orçamento vigente para
execução deste(pbjétp|r(^lib^râçâp ,do;,ÇQmitê Gestor Mú^ pelo
prosseguimento da dispensa emergencial e necessidade urgente da despesa referente ao
COVíD-19: aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor
constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

-Pb, 04 de Maio de 2020.

ALVES

e da CPL

EMAN

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JCITACAOBAyEUX@GMAlL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 480/2019

Bayeux-PB, 15 de Agosto de 2019.

O Prefeito Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade.de Bayeux.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, EMANOEL DA SILVA ALVES. MAT. 2108608, para ocupar o
cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria ida Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 TIAGO DOS SANTOS ARAÜJO MAT 2108456 MEMBRO

3 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

Art 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo
seus efeitos a 15 de Agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GUT DE LIMA DAVI

Municipal
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PREFEITURA MUNICIIVa. DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n® 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 15 de AGOSTO de 2019

mmm
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO PREFEITO

Portaria rP 480/2019

Bayeux-PB, 15 de Agosto de 2019.

O Prefeito Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, Inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art 1® Nome8^ EMANOEL DA SILVA ALVES, MAT. 2108608, para ocupar o
cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Bayeux.

Art 2® instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaría da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SÍLVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

3 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

Art 3® A Comissão tem por função básica Instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atríbuíções conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações compiementares e/ou posteriores.

Art 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaglndo
seus efeitos a 15 de Agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-ee, Publíque-ee o Cumpra-se.

DE UMA DAVI
Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo[a) Sr.(a) Procurador[a),

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00010/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO OÒ065/2020 - FMS-PMBEX, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA' DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19:

Sendo assim, cbiislderando a delibêração do_Cotõltê Gestor Municipal de
Bayeux-COGESM pelo prosseguimento da dispensa emergencial e necessidade
urgente da despe^^rteferènte^^o GpV|D^-19Ç'ê5fedifiéáméiíte'^'q a etapa final,

1  b _,_ivenho por meio solicitar à ProcuTâdòria Geral do Município para elaborar o

Parècé^jjJ.urídicoTrMprTimà^^autoridãd^iniã^^ órgãovpará
Disbénsà-Bè' Lidiâçl^

Com a priotidadJs eurgêrtcia. cãSdTegv

'^ Y U ^1'" 'í fSegue em a^réxô^a miniÈa c^^atqàl

ossa^tificar a

Í7

ERNO MUNICIPAL
Bayeux^, 05 de Maio de 2020.

EMAN VA ALVES

a CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

L1C1TACAQBAYEUX;S)GMA1L.CQM
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 72020-FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX - DISPENSA
DE -LICITAÇÃO COVID N^ 00010/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00065/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n ̂  Centro, Bayeux-

Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) SecretárioCa) de Saúde, Sr. José Gilliard
Abrantes Pereira, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n- 233,

Geisel, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n- 009.459.964-54, Carteira de Identidade

2575138 SSP/PB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

b] Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n-926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da

seguinte dotação orçamentária;

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDHMIOLÓGICA E
AMBIENTAL: 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATÉNÇÃO PSICOSOCIAL - [CAPS]; 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - [CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - [MAC]; 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPA)

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19, dentro
das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
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apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES -i ^7 7
5.1. Constituem obrig?/;Ses do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e òs esclarecimentos que venham a serem: solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento

convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da

Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do

contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados dé acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no

Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ XXXXXXX

[XXXXXXXXXXXX) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta]

dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá

apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência

bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamentc. antecipado poderá ocorrer desde que represente condição

indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie

significativa economia de recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do

serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o

CONTRATADO comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento

antecipado: y

I - A comprovação da execução de parte ou de etapaynicial do objeto pelo contratado,

para a antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidadés de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de
1993, de até trinta por cento do valor do objetby ^r'

III - A emissão de título de crédito pelò contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por

representante da Administração; e. ̂  "

V - A exigência de certificação dp produto ou do fornecedor.

6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, ém caso de inadimplemento contratual, a devolução

do valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido,
além das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.

6.4. Dos pagamentos devidps à Contratada serão deduzidos ps impostos e contribuições

em conformidade com alegislação vigente; -

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições
de habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador

menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar,

junto à Nptã Fiscal, ot seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a

Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em

cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
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c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia,

fornecido pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de

1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento} do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o

contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada. .

8.3.0 prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante

o envio do respectivo .empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 [SEIS) meses contados a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fím do

seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n® 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar ó exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°

39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
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inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco] anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida

no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocadà dentro do prazo de válidade de sua proposta,mão celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo das multas previstas

no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-a formal recusa a contratação, pbdendo a Prefeitura Municipal de

Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar ósí liçitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para qu? manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
fen,. ■ ■ ■

todas as condições para fornecimento dò.^ objeto licitado ou então cancelar o item nas

seguintes hipóteses: v °

10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux

sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento; . ,

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação

da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00010/2020 - FMS-PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
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contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(internei), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua Inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou

aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o

constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir rio todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
•  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ Ne 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE ..

xxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:
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Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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PARECER JURÍDICO

N". 135/2020 - PROGER

Tombamento: Dispensa 00010/2020 - FMS -

PMBEX

Assunto: Contratação de empresa especializada

no fornecimento de lavatórios portáteis

destinados a Secretaria de Saúde do Município

de Bayeux/PB para enfrentainento da

emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus -

COVID-19.

1. RECaTORIO:

Trata-se de processo administrativo licitatório encaminhado pela CPL

para exame por parte desta Procuradoria acerca da contratação de empresa

especializada no fornecimento de lavatórios portáteis destinados a Secretaria de

Saúde do Município de Bayeux/PB para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19.

Conforme protocolo de autuação emitido pela CPL em data de 4 de
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maio de 2020, pelo exame dos autos, consta do caderno processual os seguintes

documentos: Solicitação inicial da Coordenação de Vigilância em Saúde ao

Secretário Municipal de Saúde detalhando os motivos determinantes quanto à

necessidade de contratação emergencial, incluindo o Termo de Referência, Cotações

de Preços em Pesquisas de Mercado, Mapa Comparativo de Preços, Despacho sobre

Relatório de Cotação, Atesto da Diretoria de Compras, documentação da empresa a

ser contratada JOSÉ OSMAR CABRAL DE ARAÚJO constando comprovante de

inscrição e de situação cadastral, certidão fiscal federal que permite a contratação,

certidão negativa estadual de tributos, certidão negativa municipal de tributos,

certidão negativa trabalhista, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cópia de

requerimento de empresário; Informação de Dotação Orçamentária; Deliberação do

Comitê Gestor Aprovação do Termo de Referência e Autorização do Gestor;

indicação da Gestão e Fiscalização do Contrato; Protocolo de Autuação;

documentação da equipe de licitação; Requerimento de Parecer Jurídico e Minuta de

Contrato com seu anexol

Merece destaque a exposição de motivos constantes da solicitação

inicial formalizada pela requisilante, noticiando as necessidades que confere atitudes

preventivas para o enffentamento deste sério problema global.

Conforme Despacho de Aprovação da Diretoria de Compras Referente

à Documentação Jurídico-Fiscal e Capacidade Técnica, concluiu-se que a empresa a

ser contratada possui condições de fornecimento dos produtos.
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O referido despacho atesta ainda a regularidade em que se encontra a

empresa, não se encontrando qualquer pendência fiscal e trabalhista. E da mesma

forma verifica sua capacidade técnica para contratar com a administração. O mesmo

despacho entende que a proposta da empresa como sendo a mai vantajosa à

administração.

Após esses expedientes, constam a deliberação do Comitê Gestor ,

Protocolo e requerimento para análise jurídica acompanhado da minuta do respectivo

contrato.

Eis o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Pela análise do processo licitatório em crivo, percebe-se a extrema

urgência de sua análise, face aos iminentes danos aos munícipes e à edilidade, pela

natureza essencial dos produtos a serem adquiridos, haja vista poder minorar a

propagação da pandemia que atinge o mundo.

A realização de Licitação é regra e a não-iicitação é exceção, sendo

que as exceções são os casos previstos na Lei n° 8.666/93 de Dispensa e de

Inexigibilidade.
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A licitação pode ser dispensada quando a conveniência administrativa,

aliada ao interesse público específico são enquadráveis nas previsões do art. 24 da

Lei n° 8.666/93. Reza o art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 : "nos casos de

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de

^ atendimentos de situação que possa ocasionar.prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras e serviços, equipamentos e ou outros bens, públicos e particulares

e somente para bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no

prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos

contratos." Considera-se como situação emergencial, asseguradora da regular

dispensa de licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a
,  • .1

não ocorrência de prejuízos, não sendo comprovada a desídia do Administrador ou

falta de planejamento.

Nos autos estão demonstradas e atestadas pela autoridade as razões

administrativas que justificam a necessidade de contratação emergencial dos

produtos. A pandemia exigirá uma atuação massiva da área da saúde, haja vista, o

enfrentamento necessitar de aparato humano, físico e materiais mínimos. E de

conhecimento público que a prevenção é a maneira mais adequada a evitar o contágio

da população por este vírus grave e de alto corítágio.

No caso em tela, a situação de emergência está plenamente

comprovada, a necessidade de realização da contratação também, bem como, de que
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não houve culpa ou dolo do atual gestor municipal, frente a causa maior que está

sendo a pandemia do COVID-19, desafiando o Poder Público em todas as esferas

para o enfrentamento de maneira a reduzir e evitar as conseqüências que o surto

possa causar.

Nesta linha, o sempre oportuno magistério de Marçal Justen Filho (in.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, ed. lia',

p. 239): "A contratação imediata apeiíos será admissível se evidenciado que será

instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano não for

suprimido através da contratação, inexiste cabimento da dispensa de licitação.

Trata-se, portanto, de expor a relação de causalidade entre a ausência de

contratação e a ocorrência de dano - ou, mais precisamente, a relação de

causalidade entre a contratação e a supressão do risco de dano. Em última análise,

aplica-se o princípio da proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento

satisfatório de eliminação do risco de sacrifício dos interesses envolvidos."

No presente caso fica latente que as aquisições visam trazer medida

preventiva de contágio e propagação, sendo uma das atitudes que a auxilia a

população a implementar práticas que impeçam a disseminação e a auto proteção.

Frisar que não se encontrou nos autos o cumprimento da

recomendação do Comitê Gestor quanto ao planejamento de disponibilização dos

lavatórios a serem adquiridos. Que se proceda essa informação nos autos pela

secretaria requerente.
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Por fim, em análise da minuta do Contrato a ser assinado, suas

disposições se encontram condizentes com aquilo que rezam os art.s 38, parágrafo

único, e 40, §2°, III, ambos da Lei de Licitações. Sugerindo apenas que se acrescente

o prazo de cumprimento pela contratada de suas obrigações na cláusula oitava do

contrato.

3. CONCLUSÃO:

Assim, diante do exposto e, principalmente, com base nas informações

constantes dos autos, opina esta Procuradoria pela regularidade do procedimento e

pela minuta do contrato, tendo sido atendidas as exigências procedimentais até então

observadas, devendo-se prosseguir regularmente à pretendida contratação.

Eis o parecer, SMJ.

Bayeux/PB, 5 de maio de 2020.

RAELR

Procurador

OAB.

Geral do Munrçípio

PB 17.757/PB
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O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n2 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de

R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) em favor da empresa JOSE OSMAR CABRAL DE
ARAÚJO, CNPJ m 07.377.739/0001-66, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRtOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19, em
conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do Instrumento de contrato, nos

termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux r PB, 06 de Maio de 2020.

- - GILLÍARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Qq MUNICIPAL DE SAU
V

GOVERNO MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 00064/2020 - FMS - PMBEX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas
atribuições legais, com base nas iiifoiniaçõcs coiisinnics neste processo cnt epígrafe, cinbasatio no Parecer
da Procuradora Geral do Município, com base no Ari. 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 e suas alterações c
na Lei u° 13,979. dc ú dc fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida Pro
visória n" 926, de 2020, R/VTIFICO EADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, cm caráter
cmcrgcncial, pelo valor global estimado dcRS 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) cm favor da
empresa; SUPER TERR.A COMERCIO ESERVICOS EIRELJ.CNPJN^lTólõ.gd.I/OOOl-íB.cujoobjclo
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS DE
TECIDOS PARA ENFRENTAMENTÜ DAEMERGÈNCIADESAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS—C0VID-I9. cm coiiscqiicncia, fica convtKada
a proponente paia assinatura do instrumento dc contraio, nos termos doArt.6-1, capul, dn cit.ido diploma legal.

Bayciix - PB, OSdc Mainde 2020,
JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIR.V

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COMDN" 00009/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00066/2020-FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BA^'EUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas
atribuições legais, com base nas informações constanlc.s neste processo cm cpletafc, cinbasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 e suas alterações t
na Lei ii® 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020, já adequada As modificações introduzidas pela Mediiià Pro
visória n° 926, lie 2020, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento dc dispensa dc licitação, cm caráter
emciBCncial, pelo valor global estimado tIcRS 270.000,00 (DUZENTOS E .SETENTA MIL REAIS) em
favordn cmprcsaCDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA, CNPJ: 04.666.364/0001-66
cuia objctoóaCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DETESTE
RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÉNCIADE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONA\^RUS—COVlD-19. cm conseqiiéncia.ficaconracadn
aprt>ponciiie para assinatura do instrumento dc contrato, nos termos do An. 6-l.caput, docitadodiplonw legal.

Baycux - PB. Oâde Maiodc 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTimCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO .
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N' 0001 P'®079 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00065/; U20-FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA.tio usa de suas
atribuições legais, com base nas Informaçiies constantes neste processo"em cpigiafc, cmhasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no Ad. 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 c suas alterações
c na Lei n° 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020. já adequada às modificações introduzidas pela Medida
Provisória n® 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o |)roccdimenlo dc dispensa dc licitação, cni
caráter cmcrgcncial, pelo valor global estimado dcRS 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)
ein '" "orda emprcsaJOSEOSMARCABRALDEARAUJO.CNPJN® 07,377.7.19/0001-66. cujo objeto
c^^-JTRATAÇÃÜ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS
Püff^TEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BA^TIUX/PB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO
NAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -C0VID-I9. em conseqüência, fica convocada a propo
nente para assinatura do instrumento dc eontrato, nos lermos do Ad, 64. caput, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 06dc Maiodc 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRANTIiS PEREIR/L

GESTOR CON.STITUCIONALDA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE i
FUNDOMUNICIPALDESAÜDE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETF. DA .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOVO TERMO DE RATi FICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N* 00003/2020 - FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00058/2020-FMS-PMBEX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no ilso dc
suas nlrihinçòes legais, com base nas informações constantes iicslc processo cm epígrafe, cmbasado no
Parecer da Procuradoria Gemi do Município, com base no Ad. 24. Inciso IV, da Lei 8.666/93 c suas
alterações e na Lei n® 13.979, dc 6 dc fevereiro dc 2020, já adequada às modificações introduzidos pela
Medida Provisória n® 926, de 2020, RATIFICO EADJUDICO o procedimento dcdispcnsa dc licitação,
cm caráter emergcncial. pelo valor global estimado dc RS 342.341.00 (TREZENTOS E QUARENTA
E DOIS MIL E TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS) cm favor das empresas: INSTITUTO
TRAVESSIA, CNPJ; 10.27i.9I5/0001-9S, pelo valor estimado dc RS 295,500.00 (DUZENTOS O
NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS); .SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA. CNPJ; 08.675.394/0001-90, pelo valor estimado dc RS 29.700,00 (VINTE
E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS); PHARMAPLUS LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52, pelo
valor estimado dc RS 17.141,00 (DEZESSETE MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS), cujo
objeto ó a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EI']S'e
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - C0V1D-I9 (ITENS
REMANESCENTES).cm conscqucncia, fica convocada a ptopoiicntc para assinatura do instiumeiUo
de contrato, nos termos do .\n. 64. capul. do citado diploma legal.

Baycux - PB, 05de Maiodc 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONALDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00103/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁS
CARAS DE TECIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -C0VID-I9
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DLSPEN.SA DE LICITAÇÃO COVID N° 00006/2020 - FMS -
PMBEX; PRÜCF.SSÜ ADMINISTRATIVO 00064/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO; NATUREZA Da DESPESA: 3390.30 - M.MERIAL DE CORSUMO 2,151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇOES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAL: 10,301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA-PAB; I030I 3024 2093-MANUTENCÀO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE' 10302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL- (CAPS); 10 302 .3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DESAÚDE
AMDULATORI.õL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX]DADE-(MAC); 10 302 3025 2184-
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA)
VIGÊNCIA: DE 05 DE MA10DE2020 A 05 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTR.\TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRy\TADO; SUPER TERRA COMERCIO E SERVIÇOS EJREL1, CNPJ; 27.616,844/0001-18
VALOR TOTAL: RS 35.000,00 (TRINTA ECINCO MIL REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00113/2020-FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA F-SPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -COVID-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CüVIDN® 00009/2020- FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00066/2020 - FM.S-PMBEX
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2 15! FUNDO
MUNICIPAL DE S.ÕÚDE - FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIÜLÓOICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- PAU; 10 301 3024 209.3 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL-(CEü); 10 302 3025 2167-AÇÕES DESAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. OE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 .302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -(UPA)
VIGÊNCIA: DE 08 DE MAIODE 2020 A 08 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: CDH -CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA. CNPJ: 04.666.364/0001-66
VALOR TOTAL: RS 270.000.00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00106/2020 -FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRFJiA F^PECIAÜZADA NÜ FORNECIMENTO DE LAVA
TÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/
PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVIÜ-IO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CüVIDN® 00010/2020- FMS-PM-
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00065/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE- F-MSI0,305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICAE AMBIENTAL; 10.3ni..3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA-PAB; 10 30 1 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL-(CAPS); 10 302 3024 2098-MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DESAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -(MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIf.ADES DE PRONTO ATEND]MENTü-(UPA)
VIGÊNCIA: DE 06 DE MAIODE 2020 A 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N® 07.377.739/0001-66
VALOR TOTAL: RS 8.500.00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)

FATRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00I00/202O- FMS - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - CüVID-19 (ITENS
REMANE.SCENTES)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN® 00003/2020- FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00058/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: N/\TURF.ZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2,151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
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EDIÇÃO EXTRA - 06 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00106/2020 - FMS-

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"
00010/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00065/2020

-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO 2.151 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE-FMS 10.305.30492102
- APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL;
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA -
PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSIÇOSOCIAL
- (CAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE
BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIALE
HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO- (URA)
VIGÊNCIA: DE 06 DE MAIO DE 2020 A06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N"
07.377.739/0001-66

VALOR TOTAL: RS 8.500.00 (OITO .MIL E QUINHENTOS REAIS) *

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00010/2020 - FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00065/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais, com base nas
informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Mimicípio, com base no Art. 24, Incisb IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modiíicações introduzidas pela Medida Provisória n" 926, de
2020, RATIFICO E ADJUDICO oprocedimento de dispensa de licitação,
em caráter emergencial, pelo valor global estimado de RS 8.500,00 (OITO
MIL E QUINHENTOS REAIS) cm favor da empresa JOSE OSMAR
CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N" 07.377.739/0001-66, cujo objeto c a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS - C0V1D-I9, em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instrumento de dontrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 06 de Maio de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00009/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00066/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações
constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na
Lei n° 13.979, dc 6 dc fevereiro dc 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória n° 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o
procedimento dc dispensa dc licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de RS 270.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS) em favor da
empresa CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA, CNPJ: 04.666.364/0001-66, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 06 de Maio de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EOmJK

F.STAOO DA paraíba
raEFCmiRA MUMQPAL DE BAYÉÜX

CONISSAO POIMjVNENTE de uotacao

-  ■' ■ SlSPCKSAOEUCirAÇ;AOCOVIDN*O0O1D/2D2fl-nf5-PMBKX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"Qltó/20Z0 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
U FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SRCRETARIO MUNICIPAL DB
SAÚDE, E A EMPRESA lOSE OSMAR CABRAL DE
ARAUíO, CNPJ 07.377.73^0001-66 • DISPENSA
DE LICITAÇAO COVID N» 00010/2020 - FMS •
FMBEX PHUCESSÜ ADMINISTRATIVO H"
00065/2020-FMS-PMBEX NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeilma de
Rayeuv, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIsvio Maroja.s/n - Centro, fiayeiix-
Pb • S83Ô6-390, neste ato representada pelo[a) Seaetárlo{aj de Saúde, Sr. José GUJIard
Abrantcs Pereira, brasileiro, resldentó e {iomlclllado ú Rua Luiz Ribeiro do Ainaral, n' 233,
(leCsel, jfiflo Pes.soa/PB, Cep: 58075-390, CPF a' 009.459,964-54, Carteira de Identidade n«
Z575138 .S.SP/PR, dprav.inte denoinlnnda simplesiiienlc CONTRjMANTI:, c du oulru lado, a
empresa jOSE OSMAR CABRAL UU ARAüjü, CNPJ N» 07377.739/0001-66, com endereço á
Rua Santo Antonio, n' 643, Çuadra 11, Lote J, Parque Esperanço, Cabedelo/PB, CEP 58.100-
537, doravante denominada CONTRATADA representada neste atu 'jeJü(a) Sr{a) JOSÉ
OSMAR CABRAL DE ARAÚJO, RC: 1.91U.038 SSP/PB e CPF: 798.960304-72, resolvem
celebrar o presente üistruiueiitu, medlaiité as segulnlés dáusuks c cundíções;

CUUSULA PNMEIRÃ - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-â pelos seguintes diplomas, legàls:
a) Lui Federal ü.666/93 c suas aiteraçOcsi e
bj Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, jú adequada âs modincaçOts introduzidas pela
Medid.i Prod-íAria n" 926, de 2020.

CUUSÜLA aECUFÍDA- DOS RECURSOS FlNANCEtROS

2.1. As obrlgãçúss financeiras assumidas torrcrào pur conta dos recursos cunstantos da
Seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESíV 339Ü.3Ü MATERIAL DE CONSUMO 2.l5l FUNDO MUNICIPAL DE
.SAÚDE - TOS 103053049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VTG1L\NCIA EPlDCMIOLÓGiCA E
/AMBIENTAL; 10,301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO B.ÃSÍCA - PAB;
10 301 3024 2093 - MANTÍTENÇAO DO FUNDO MUNICP.AL DE SAÚDE: 10 302 3025 2096 •
MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICO.SOCIAL - (CAPSl: 111 382 3024 2098 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO]; lü 302 3025 2J67 - AÇÕES DE SAÚDE
AMRDLATOmAL B HOSF. DE MÉDIA B ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPAJ

FsgiiiülilKS
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KCTADQ DA paraíba
PREFEmrBA MUNIOPAL DE BAYCUX

COMISSJÍO PERMANmE DE UQTAÇÂO

DlSroíSAÜR riCTTAÇAu COVU) S* OOftlO/EOZO - FHS'PHWa

CLÁUSULA TBRCEraA - OB|ET0

lí.L O presente Contraio tem por abjeto a tONTR/iTAÇÃü UE EMPRESA ESPECIALfMDA NO
FORNütlMElTrO DP LAVATÓRIÜS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE ÜÜ
MUNICÍPIO DH BAYiiUX/PB PARj\ ENKRENTAMENTO DA EMERüi-NClA DE SAÚDE PÚBLICA
DE IMPORTÂNCIA INTERNAOONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19. dentro
das especificações soHdiadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresunlada pela empresa, que Inde-pendcntcmuDle de transcrição é parle Integrante e
Inseparável tlesbelnslnimento,

rLÁUSUlA QUARTA - DA EXECUÇAO DO CONTRATO

4,1, O Cnniralüi deverá ser exccuUdo fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
aveiivadas peia Ui n'! U.666/199S, l.ei 13.979, de 6 de fevereiro It 2020. já adequada íts
modificações Iniroduzidea pela McíUda Provisória n" 026, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLAUSUW quinta - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem ôbtigaçfies do CONTRATANTE;
5.1.1 Prestar as lafomaçOes e ns usdafcclmentos que vcnhíuit ü serent soBdlídos pela
CONTRATADA:
5.1.2 Pagar no prazo tuniraludo, a Importinda correspondente a aquIsIpSo do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicltante para acnraparüiar o recebimento do
material llritacla e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termn de ReferÊnda;
5.1.4 Fiscalirar o contralojm forma dispusU no artigo 67 da le) 8.666/9-^.
5.1 ConsULueitiobrlgações da CONTRATADA:
SZl Eptregar os objetos constantes no Termo de Referènaa dusle Instrumento
Lxmvowróvln;
5,12 Lsiregar os mareriaiTt licitadas, eiti remnssi ÚJilca, de:«:nrdü com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de rcfurônda, opôs a assinatura do
contrato.

5Í.3 Todo material deveiá está risorosametite de acordo com as espedflcaçêes Termo dc
Referíoda b embalados dc acordo com as normas técnicas exigidas por Lei,
5.2.4 Substituir o ubjcio que por ventura estejam fora das especBcaçõcs tonslpntes no
Termo dc Referência, .sob pena de aplicação de penalidade.»: previstas neste instrumcmo
convocatôr.o ou cm legislação pertínunle a raaléria;
5.2.5 Comunicar a Contratante Imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir «a entrega do.s objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações mm os íundouárlos da Contraiaiite, acatando quaisquei'
solicitações, instruções e o que emanar dos setores corapctcntesj A

l  2 de.B
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12>TA00 0AI'ARAÍIL\
.  - PREFI!nW,\WUínaí?ALDEBAyEUX

COMISSÃO PERMAKEfrre U£ UOTAtlÀO

DISPENSA DE UCrrAÇAO CÚVION" 00010/21)29-FM&-PM6IX

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condizes apresentadas quando da
partldpafiio nesta lldtavitL

CLÂUSÜIA SEXTA - DOS PREÇOS 8 CONDIÇÕES DB PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagarA a Contrnlada. o valor estimado total de RS Bi00,00 (OITO MIL E
QUINHENTOS KGAIS) pela enfreg.i total do oíijefo conh'3ta(lo de que sc trata a Cláusula
Terceira deste couU'ato, i^tiformc contia no ANEXO! deste contr()Co.

6Z No valor acima cslâo. induidas todas as despe53.i ordlnirtâs diretas e Indiretas
decoirentcs da execução contratual, inclusive mbutos c/ou impostos, encargos sociais,
trab.iJJijscas', prcvid endários, fiscais e comerdals ínçid en tes, taxa de admlnlâtraçlo, seguro e
outeus necessárias ao ciimprimerto Integral do objclo da contratação.
6.3.0 pagamcnloserá efetuado através dccrdern banciJiifl. noprazúdealédü [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Piscai/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fi.scal/Fatura coni Indicação da conta correniE e respectiva agênda tinncliriii, A qual

deverà ser atestada pelo setor re-sponsàvel pelo seu recebfiueutoj
6.3.1. N n TASo eni que for reâll2ado pagamento antes da presação dc serviço ou fomedinento
do bem, conforme o caso, dc forma excepdonal. fica d CONTRATADA sujelü, çm caso dc

tnadlmplomento rontratual, a devolução do valor pago pela CONTRATANTK, acrescido de
multa de 100% sob o valot- recebido, além das démals penalidades previstas na Lc( 8.666/93,
nos termos do art. 40, Inciso XIV, Alínea d, da Lei 8.666/1993 c/c jrt 63, § 2». da (,el n"
4.320/1964.
6.4. Dos pagHjncntos devidos à Conffatada serão defduridos os lmposlos c contribuições cm
conformidade cnm a legislação \'lgenCei

6^5. A Cüntratadà se obriga a manter, durnnte p ylgínda rto.Contrato, tedaS as coúdlçDes dc

habilitação exigidas na conlraLdvaü. iticlusfve a condição de nâò empregar trabalhador menor
□a forr.f L Lei 9.854, de 27.10,99. Assume, .lindo, o ubrlgaçuo «c uprcscnLar, junte ò Nota
Fisral, Q-s seguin te.s comprovantes devidamente atualizados;
a) Prora de regularidade para cqrn a Fa/enria Faderai, F.sTaitual e Muniripol rio ri omidlio
ou sede da Contratada, compreendendo i) Certidão dc Quteiçâo tlc Tributos e a Certídlo
Quanto a Dívida Aliva - ou outras ei}uivaientp.s, na forma da Lti - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo ôrgâo competente;
b) Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a justiça do Trabalho erravés
de Certidão Negativa de Débito.s Trahalhísta.s (CNDT) oil Certidão Pos}tt\'a com efeitos dc
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3", da Lci n^. 12.440/2011;
C) Prova dc regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempii de Serviço,
mediante apresentação do CRF • Certificado dc Regularidade de Fundo de Garantia.fomeddo
pelaCilxa Econômica FedçraL

CLAUSUIA 5£T»1â < DOS ACRÉSCIMOS

PijInaSitcU



PREFliITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCn'AÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIÜ:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00010/2020
-FMS-PMBEX

PAGINA 58

BAYEUX

C:n*ACO BA PARAÍBA
PRüFEiTUKA MONiarAL DE SAYCUX
COMISSÃO PERHAWENTC DE UOTAÇÃO.

DBPBOA DE MOTAÇÃO COVID N» 00010/2020 < rMS^PMBEE

7.1. Eventuais alterações cutiü-aLmIs rager-se-ão pela disdpüoa do art 65 da Ui n° 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesma.s condições conlratuais, os acréscimos
OU supressões que s€ fizerem nece-rarios, aié o limite de 58% (cinquénla por cento} do valor
JjiJclnl Atualizado do contrato, nos termos do artigo 4«, I, da Lei n. 13.979/2U2Ü.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

B,1.0.s obletos dwcrão ser rebrarins na sedn da empresa, em plenas condições plena.5 de u-so
c dc acordo com n discriminado no Termo de RefcrCnda, podendo a CON TRATANTE a
tjuafqoermomento soildtar análise cio referido objeto e na liipóiesc dc o mesmo nao «tar dc
acordo com u contido rm instrumento contratiml, devolvê-lo sem que hajn qualquer ônus por
pKiite da contratante, não exdulndo a contratada tias. penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em ieglâUçlo pertinente n matéiia.

B.Z, Todos os cnisLos referentes à entrega du objeto licitado, até a scdn da Cond^t^hte será dc
Inteira ccsponsnhiiidnde da contratante.
0,3. O prazo dc cnlix^a dos bens é de até 7 (Bet«},dla« contados da òollcllaçio de compra,
Jíiedlante o envio do respectivo empenho, cm remessa única, no aéguintc stidorcçor
LÜCAUCENTRO DE ABASTECIMENTO F/UlMACÊUTICd
AV. aÂVIO MAROjA. S/N, CENTRO, CEEi SlUOé-OOÒ, BAYEUX - PB-,

CLÁUSULA NONA - DA VIG&NCIA

9.1, O prazo de vigência do presente contrato será de Ü5 (SElS} meses contados á partir da
data da àsdüatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
cufrent ̂tíento dos- efeitos da sitiwçãn dc emergência de suúdc pública de Importância
internadunuL

92. Cassada a nece^Jdade de enfreacamcnlo dos efeitos da situação de emergêntía dc saúde
públira. o contraiu nâo poderft nuls .ser pruiro^do, míuitendo cis seus efeitos até o lím du
.seu prazo dc vigência, conforme art U® da Lei 1Í979/20.
9.3. Dcvé-sé observar que a trlgêiicí-r :rtn rnnirato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que m despesas referentes à cóntrataçáo sejam Integralincote empenhadas ate 31 de
dezembro, para fins d« InscrlçJio em restos a pagar, conforme OrientaçSo Normativa AfiU n"
39,de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÜES

lO.t. Cnm iundamunCO nos nrtigos 85 e B7 ila Lei n' 8,666/93. a adiudlcatária ficará suluilu,
no aso do atraso injustificado, assltn considerado pela Admlnl. tração, de execução paraíal ou
Inexecuçâo da obrigação, suin pielufzo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa,às seguintes penalidades, cumulativamente ou nSo;
aj Sdvcrtincia; j

Pà{çnn4d?ll



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" ÜOOlO/2020
-FMS-PMBEX

PAGINA 59

ESTADO DA?A11AÍBA
PREFEíniRA MUmCrPAL DE BAYOJX

COMISR-ÍO PEItnWNENTE DE LICrrAÇÃÜ

DISPENSA ÜRIJCITAÇÃO CüVH» N* <H»fllO/Z020- PMS-PHHEX

b] multa dc ali 10% iú^- r<ir ctnlu) scfare o vaRir estimado cnnifatado. ao caso de
inexecuçâo parciol nu fiiixl da abrlgaçilo assumida;
c] suspensão temporária do direito de participar de llcHação e impedimento de contratar com
a Preleitura Municipal de Bayoux, pai' até 05 (cinco) anoaj
d] declaração de Inldoneldade para UcUar nu contratar com a Administração Pública,
iÜ,2. A jnshficatrva para o nâó cumprimento da obrlgóção, nãi. se aplicando a multa relcrida
no sitbiLcm anterior, só será considerada em casos fotiuitus t u de íorça maior, devendo ser
apresentada por esciirn;

10.3. A licitancc que, convocada dentro do prazo de validade dc sua proposta, nâo celebrar o
contrato, deixar dc enO'Cgar documentos exipdos nu .apresentar documentação falsa tyti0da
para u ccrlaíne, ensejar o retardamento ds execução dc seu objeto, não iriantlver a proposta,
falhar mi fraudar na exeaição rfo contrato, comportar-se de mudo Intdónen ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a união. Estados, PiRiríto
Federa] ou Munitípius, pelo prazo de até 05 [duto) ffnos, sam prcjuíiü das mulw.s previstas
no Termo de Referência a no contrato e das demais cominaçôes legais:
10,4 Caractcrizar-se-á lórmal rccusn à contratação, podendo a Prefeitura MuitJdpol de
B3t>-eu)L a seu exclusivo Juízo, convocar os lldtantes remanescentes, na ordem dc
classificação, para que manlfe-stem Interesso na contratação, cm igual prazo, c atendirtai:
todas as condlçõe.'» para foriseclinento do objeto ilcltado í.u -Ecrtào cancelar o item oas
seguintes hipô^es:

10.4.1 Depois tic áccuiTldos 10 fd») días da convocação da Prcíeitura Municipal de Bayeux
sem que a Ud:ai«e vencedora tenharetirarlof assinado o instrumento Luim-atuid.

CLÃUSUliA DfiniKA PRIMEIRA • DA RESaSÂO

11.1, O inadlmplcmenio de cláusula ou condição estabelecida nrate Contrato, por parto da
CONTRATADA, assuguritró ao CONTRATANTE o direihi de rcsdndí-lo, mediante notificação,
com pruva de recebimento:
U.2- Além dc outras hlpáteses csgjressanienlé prêvlsins no artigo 70 da Lei n® 8.666/93,
constituem inativos para a iesdsão deste CuUtratíU
3] Subciiiiirataçao, cessSo ou traiísferêncla total ou purtdal do objeto ácordfldo, -lalvn por
autorização expressa o devidamente JustlOcacta pela CONTRAIANTE. Bem comu a associação
da CÜNTRi\TADA cnm outrcm, fusão, cisão òu IncúTpôraçSo!
1 \3. Ao CÜN'i'RATANTF é reconhecido O direito dc rescisão .-idministrutivii. lios termos do
artiRo 79. Inciso I da Ld n" fi.666/93, oplicando-se, no qut couberem, as disposições dos
paráçrafn.s primeiro e segundo do mcsmu arfigo, bem como »• do artigo 8Ü,

CUUSULA DÉGMA SEGOÍÍDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENS.A DE UCITAÇÃO

12.1. A lavraiura do presente Termo de Contrato rtjfcrente à TlISPENü/V DE LIC1T.AÇÃ0 C.OVID
NíiUüblO/2020 - FMS- PMBEX é feita com base no ju-dgü 4- da Lei 13.979/202Ü, dcvcudo o
concratanfo dlspooiblUzar em íltEo oficial específico na rede mundial dc compucadurcfi

PâgloaãdeS
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BAtnBUK

£STAOO OAPAllAlVA
PRErEITURAMUmOPALDE BAYEDX

COMISSÃO PERMANEKTSPE UOTAÇAO

DISPEKSA DE LICríACAo C0V11> N« 0fl«lü/2020 -FMS-PMRKÍ

Oniernet), no que coutier, além das Informações previsms no § 3® do arL 8» da Lkí ns 12.527.
de IB de novembro de 2U11..0 nome do contraiado, o número de sua inscrtçSo na Receita

Federal dn Brasil, o pi-azo contratual, o valor c o respectivo groecsso de Coalralaçâo ou

aqulsíçá-b.
12,2, O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de fttfcrcncía üa Contrabmtc c à
proposta da Cóniralatla.

OAOSUtA DÉCIMA TEflCEmA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.L Os UIS05 omissos ú« 3ltitaçi5es n-io explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos peU Contratante, segundo as ãi&púsipões contidas na^ legIsIaçOés relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais leRisíaçõcii pcrlincnlus, como também ü

cüustajíie 110 Teimo de lefei-éudai

í.3.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transterir no todo ou em parte o objeto

contratado,salvo porautorizavãu expressa t dcvidamcnlc jusUfiLtidâ pela Cúiitriitaiite;
J3.3. Fica efeito n Foro tia Cidade de tíayeux. listado da Paraíba, COinO competente para

dirimir quaisquer quescfies oriundas d.i execução deste Contraio, renunciando-sc desde já
qualquer uuLro por mais prívilcgiadu quir soju;
13.4, E por estarem avençadas, as partes, assinam o presente instrumento em quatro vlàs de
igual teor e forma, para que produaa os seus detidós o efeitos }cg;ils.

IOSêgíiLlia
GESTOR CONSTITUCIWA

FUNDOM

nayaux PB,.O^d, o5 de 2Ü2{].

' CNPJ 07.5/? /JÇ/flOOl-óó^í
'o^ò Osmar uava* 01 mc

Rübi ojeiadp 643
Ui PatOLif Esperança

^p-^áSCRnl- :ep 58:150-000
"apfídiífe ^d.aiba

IN» 0íl.924.r

PJ^, ""

rflawiiecrte6
"  SAÚDE

B
'•W^67
ílí-óó* /rnar Cflhrad ; luip.-Mf./.. /

-42^

//CNP]NÍ»jbiR7.73Jí^W"l'65
/ .fOSÉ OSMAR CABRAl DE ARAIirr
V  RCíl.910.03BSSP/PB

CPF: 798.960.304-72

CONiaATAüA

TESTEMlíNH,\Si

IWaimi ó. \/úIjô£ov^Cji^o^ .

pBBirraãdeS
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BADrEtJK

ÇPPn";

Identidade n":

ESTADO DA PARAÍBA
PREPEITinu MUNICIPAL DS SAYEin

COMISSAO PERM,VNl!NTi: UE LÍCITAÇAO

DISPENSA DE LICtTAÇAoComNfl 0<M)lD/2O2O -PM5-PMBBX

CPF n":

[cleiitidade r'":

LAVATORIO PORTÁTIL,
TUTALMHNTE

INDEPENDENTE DE
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA
OU ELÉTRICA. MUNIDO OB
DlSPEiNSE DE PAPEL

TOALHA E DISPENSE DE
SABONETE LÍQUIDO EM
espuma e reservatório
TARA abastecimento DR

ÁGUA LIMPA F ÁGUA PARA
DESCARTE. ESTRUTURA KM

METALON GALVANIZADO B
PLACA DE ACM.

RÍ850.0Ü RS R500,00

VAIÁ3R TOTAL: R5 8.500,00

[OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)

irantes Pereira
Saúde

GESTOR CON

'WJ 07.3/7 739/00(li.6r<
í?U31 ojetaop 645

Lo.v Parque Esuerança
^fl-ascftr,i CfP5ij3i0^-)00

• áOtídeío

csr®

7\RIA J^ICIPAt I>K SAdDE
ILLIARU

• >s àm'

'J^eÕÍmaR cÀdr^HSSuiío
/ cwr N» Ó'7.377^f0001-66
lACe/ICUAn r JIT>n«T rkc>*n<irfn
/ CKPÍ N* uy.d //./ÍVJ^(JUUl-65
OSÉ OSMAR CABRAL 0E ARAUIO

^UIX - PB,QÍlde úí' de 2C20.

Págjbs?d«-0
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eVTADO DAPAkAlHA
pRErerruRA municipal oe baviítix

COMISSÃO PERMANENTE DE UCrTAÇÍÜ

DESPSSSADE UCrTAÇAo COVID N" gD010/202a- FMS-miHEX

RGl 1.910.038 S5P/PB
CPF; 798,960.304-72

CONTRATADA

,

Á  -• T
.V'. , f -4

BAYCUX
CVOVÉR- V^ ÜWicip.ftl.

PúRinaí dcO
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PREíTiITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICn'AÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00010/2020
-FMS-PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00106/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

LAVATÓRIOS PORTÁVÈIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00010/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO 00065/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS]; 10 302
3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - [CEO}; 10 302 3025 2167 -
AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - [MAC];
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPA]
VIGÊNCIA: DE 06 DE MAIO DE 2020 A 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNP]: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N^ 07.377.739/0001-66

VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS}

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL
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UREFEITUILV MUNICIPAL l)K BAVKUX

GABINETE DA SF.CRF.TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N' 00006/2020 - FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0006.1/2020 - FMS - PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAVEÜX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
airíbuiçOes legais, uini base n.as iiifocninções coiisiaiilcs neste processo cm cpígiafc, cntb.ssndo no Paicccr
da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 2-1. Incisa, IV. d.i Lei 8.666/93 c sua.s alterações c
na Lei ii° 13.979, de 6 de fevereiro dc 2020, j.i atlc(|iiada ás mo.lificaçõcs introdii/idas pela Medida Pro*
visória ii" 926, de .2020, R/VTIFICO EADJUDIC() o prucedimciiln de dispensa dc licitação, cm cariilcr
cmcrgcncial, pelo valor global estimado dcRS 35.000,00 (TRINTA I; CINCO MIL RE-MS) em favor da
empresa: SUPER TERR.A COMERCIO ESERVICOS EIREU.CNPJ N°27,6l6.84.i/'000I.|8. cujo objeto
éaCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARAS DE
TECIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DEIMPÜRTÀNCIA
INTERN.\CIONALDECORRi3aE DO CORONAViRUS-COVID-19, em conseíiuáncia. fica convocada
a proponente para assinatura do instiuncnto de coirtrato, nt» termos doAri 64, capui, do citado diploma legal.

Ilaveux - PB, 05dc Maiode 2020.
JOSÉ GILLIARD ABR,VNTES PEREIRA

GESTOR CONSTI TUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURAMUNTCIPALDE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICI PAL DE SAÚDE

£  TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTDN" Ü0009/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00066/2020- FM.S-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DA^T•.UX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas
atribuições legais, com base nas infomiações constantes neste procc.sso em epígrafe, enibasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 c suas alterações c
na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro dc 2020. jã adequada ás modificações introiliirJdas pel.i Medida Pro
visória n" 926, dc 2020, RATIFICO E ADJUDICO o proccdimcnio dc dispensa de licitação, em cataier
cmergencial. pelo valor global tístimado dcRS 270.000,00 (DUZENTOS E SEfENTA MIL REAIS) cm
favor da emptcsaCDH-CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA, CNPJ; 04,666.364/0001-66,
cuio objelori aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMBdTO DETESTE
RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDE PÚBLICA DEIMPORTÁNCIA
INTERNACIONALDECORRENTEDOCORONAVfRUS-COVlD-l9,emcon5c«iuêncin.ficaconvocada
aproponcntcpam assinatura do instjunicnm de contraio, no.s termos doAit. 64,caput, docilidodiplomalcgisl.

Bavcux - PB. 06dc Maiode 2020.
JOSÉ GII.1.IARD ABR.\NTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEi rUR-A MUNICIPAL DE PAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE

TERMO DF. RATIFICAÇ .) '
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N' 0OOIO/2O2O- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00065/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações coiLstanics neste proccssocm epígrafe, cmbtuadu no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 c suas alterações
e na Lei n° 13.979, dc 6 de fevereiro dc 2020, já adequada às modificações irilioduzidas pela Medida
Provisória n° 926, de 2020. RATIFICO E AD.IIJDICO o procedimento dc dispensa de licitação, cm
caráter cmcrgenci.s], pelo valor global estimado deRS 8..'i00,00 (OITO MIL E QUINHENTOS RE/\LS)
cru.- ■ ar (Ia cmpresaJOSE OSMAR CABRAL DEARAÜJO, QdPJ N"07.377.739/0001-66. cujo objeto
Ó^^NTRATAÇÃO DE EMPRESA láSPECIALIZADA Nü FORNECIMENTO DE l-AVATÓRIOS
PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DfTMUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO
NAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19, cm couscquêncin. fica convocaria a propo
nente para assinatura do ]nsit\imento dc contraio, nos termos do Art. 64, capul. do citado diploma legal.

Bavcux - PB. 06dc Maiode 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRyVNTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONALDA SECRETARIA MUNICIPAL HE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE

NOVO TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N* 00003/2Ü2Ü-FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINI.STRATIVO 00058/2020- FMS- PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições leg.ais, com base nas informações conslnnics neste processo cm epígrafe, cmbasado no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 c suas
alterações e na Lei n* 13.979, de 6 de fevereiro dc 2020, já adequada ás modificações introduzidas pela
Medida Provisória n°926. de 2020, RATIFICO EADJUDICO o procedimento de dispetisade licitação,
cm caráter emcrgcncial. pelo valor global estimado dc RS 342.341.00 (TREZENTOS E QUARENTA
E DOIS MIL E TRF.ZENTOS E QUARENTA E UM REAIS) cm favor das empresas: INSTITUTO
TRAVESSIA. CNPJ; 10.271,915/0001-95. pelo vaiar estimado dc RS 295,500,00 (DUZENTOS E
NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS); SAFE SUPORTE A VIDA E CU.MERCIO
INTERNACIONAL LTDA. CNPJ: 08.675.394/0001-90, pelo valor estimado dc RS 29.700,00 (VTNTE
E NOVE MIL ESETECENTOS REAIS); PHARMAPLUS LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52, pelo
valor esliiiindo dc RS 17.141,00 (DEZESSEITi MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS), cujo
objeto d a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTA.MENTODA EMERGÊNCIA DESAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - CaVID-19 (ITENS
REMANESCENTES),cm canscqncncia, fica convocada a piopitnciilc para assinatura do instrumento
de contrato, nos lermos do Art. 64, capiit, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 05de Maiode 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONALDA SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO

EXTRA TO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00103/2020 - FMS - PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FÜPECIALIZADA NÜ FORNF.CIMENTO DE MÁS
CARAS DE TECIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -COVID-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00006/2020 - FMS -
PMBEX; PROCESSO ADMIiJISTRATIVO 00064/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA Da DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES Dl: VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301,3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS): 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-ACOES DESAÚDE
AMBULATÓRIA!, E HüSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC), 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA)
VIGÊNCIA: DF. 05 DE MAIODE 2020 A 05 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 0E.924.58I.0004/02
CONTRATADO: SUPER TE(Ü?A COMERCIO ESERVICOS EIRELI, CNPJ: 27.616.814/0001-18
VALOR TOTAL; RS 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL RFjMS)

EXTRATO DF. CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 00113/2020 -FMS-PMBEX
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ/VDA NO FORNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDEPÚBI.ICA DEIMPORTÁNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - C0VID-I9
PROCEDIMENTO LICITATORIO: DISPENSA DE LICTTAÇÃOCÜVIDN'' 00009/2020 - FMS-PM-
BE-X. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00066(2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .3390,30 - MATERIAL DE CONSUMO 2,151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMSIO.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIFJ4TAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA-PAB; 10 301.3024 2093-MANUTENÇÃO DOIOJNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSCXTAL - (CAPS); 10 302 .3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOF.S BA SAÚDE BÜCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBUI-ATORIAL E HOSP,DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -(MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNlCADCuS DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA)
VIGÊNCIA: DE 08 DE MAIODE 2020 A 08 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.58I.0004/02
CONTRATADO: CDH - CENTRO DE UlAGNOS'nCO HUMANO LTDA, CNI'J: 04.666.364/0001-66
VALOR TOTAL; RS 270.000.00 (DUZENTOS E SETENTA MIL RE/\IS)

FATRATO DF. CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00106/2020-FM.S-PMBILX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FAIPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE L.WA-
TÓRIÜS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEU.X/
PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVlD-19
PROCEDIMENTO LICrTATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN'OQOIO/2020-FMS-PM-;
HEX. PROCESSO ADMINISTR/\TIVO N" 00065/2020 - ITvIS-PMBEX /
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPF-SA: 3390,30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDOf
MUNICIPAL DESAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EI'IDE
MIOLÜGICA E AMBIENTAL; 10..30i.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIENÇÀr
BÁSICA-PAB; 10 301 3024 2093-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DESAÚDE; 10 30;
.3025 2096 - MANUTENÇÃO DE .ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098-MA
NUTENÇÃÜ DAS AÇÕES r'A SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DESAÚDl
AMBUI.ATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. - (MAC); 10 302 3025 2184 -)
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA) \
VIGÊNCIA: DE 06 DE MAIODE 2020 A06 DE NOVEMBRO DE 2020 1
CONTRATANTE PREFEITUR^V MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-j
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581,0004/02 1
CONTRATADO: JOSE OSMAR CABRAL DE AR/\UJÜ. CNPJ N" 07.377.739/0001-66
VALOR TOTAL: RS 8.500.0(1 (OITO MIL EQÜINHENTOS REAIS) I

F.XTRATO DF. CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N=- 00100/2020 - FMS - PMBEX

OBJETO. CONTRATAÇÃO PE EMPRESA r:SPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÜDF- PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19 (ITENS
REMANESCENTES)
PROCEDIMENTO LICITAl ÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" 00003/2020 - FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00058/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .3.390,30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DF. SAÚDE - FMS 10,305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
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EDIÇÃO EXTRA - 06 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.ATO DE CONTR.\TO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00106/2020 - FMS-

'PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÃTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA
ENI-RENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORÜNAVÍRUS -
COVlD-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DF. LICITAÇÃO COVID N"
00010/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00065/2020

-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUM02.151 FUNDO MUNICIPALDE S.AÚDE- EMS 10.305.3049 2102
-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL:
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO B.ÁSICA -
PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; IO 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSÜCIAL
- (CAPS): 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇOlíS DA SAÚDE
BUCAL-(CEO): 10302 3025 2167-ACÔES DE SAÚDEAMBULATORIALE
HOSP. DF. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DEPRONTO ATENDIMEN rO-{UPA)
VIGÊNCIA: DE 06DEMAIODE2020A06DENOVEMBRODF.2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRET.ARIAMUNICIPALDE SAÚDE. CNPJ:08.924.581.0004/02
CONTRATADO: JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO. CNPJ N°
07.377.739/0001-66

VALOR TOTAL: RS 8.500.00 (OITO MIL EQUINHENTOS REAIS)

\

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARLA MUíMCIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00010/2020 - FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00065/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIODESAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso cic suas atribuições legais, com base nas
infonnaçòes constantes neste processo em epígrafe, cmbasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei
8.666/93 c suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada ás modificações introduzidas pela Medida Provisória n" 926. de
2020, RATIFICO E/Ú).IUDlCO o procedimento de dispeasa de licitação,
cni cariitcr emergência [.pelo valor global estimado de RS 8.500,00 (OITO
MU. E QUINHENTOS REAIS) em favor da empresa JOSE OSMAR
CABRAL DE ARAÚJO. CNPJ N" 07.377.739/0001-66. cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BA\'EU.VPB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL. DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS - C0V1D-I9. em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do insimmcmo de contrato, nos termos do An.
64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 06 dc Maio de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

i  PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00009/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00066/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO D.A PAR,AÍBA. no uso de .suas atribuições legais, com base nas informações
constantes nc.ste processo em epígrafe, cmbasado nn Parecer d,\Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações c na
Lei n" 13.979. dc 6 dc fevereiro dc 2020, Já adequada às modilleaçòcs introduzidas pela Medida Provisória ii" 926, dc 2020, RATIFICO E ADJUDICO o
procedimento dc dispensa de licitação, cm caráter cmcrgcnciai. pelo valor global estimado de RS 270.000.00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS) cm favor da
empresa CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTOA. CNPJ: 04.666.364/0001-66. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORON.AVÍRUS - COVID-19, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento dc
contrato, nos termos do An. 64. caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 06 dc Maio de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/05/2020 às 13:11:11 foi protocolizado o documento
sob o N® 29076/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00010/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/05/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 8.500,00
Fontes de Recursos: Transferência de Recursos do SUS (96), Serviços de Saúde (101), Transferência de
Convênios - Saúde (105), Transferência de Convênios - Outros (106).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
COVID-19

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GRUPO ARAÚJO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.377.739/0001-66
Proposta 1 - Situação: Vencedora

ÍPDFj Termo de Ratificação

João Pessoa, 06 de Maio de 2020

Assinado Eletronicamente
^ SI contonno t.C t8/93, .-ilterad.i pola LC Dl/2009 o
^4^ polo Roglmonlo Intomo, nlterado pela

■' RATO 18/2009

Sistema de Processo Eietrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 29076/20. Data: 06/05/2020 13:11. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 06/05/2020 13:11. Validação; BDAF.46A4.0F0C.D68F.BF53.7457.66A9.CB10.



Tribunal de Contas do Estado
tãÇâo de Processos e üocUnlemK

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

>)WS«^llWI^NENTE DE LiCITAÇÂÍ
LICÍTATÓRIO:

PAGINA 68

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/05/2020 às 13:20:07 foi protocolizado o documento
sob o N° 29081/20 da subcategorla Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001062020

Data da Publicação: 06/05/2020
Data da Assinatura: 06/05/2020

Data Final do Contrato: 06/11/2020

Valor Contratado: R$ 8.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB ̂ ARA ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
COVID-19

Contratado (Nome): GRUPO ARAÚJO
Contratado (CNPJ): 07.377.739/0001-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

[PDF] Contrato

Informado? Autèntícàçâd'

s^1 a3f59c3da9c1 b43ddf5d7f90f553f3

[PDFj Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contrato

'PDF] Documentos comprobatóríos da regularidade da contratada

"TpdF] Publlddade do(s) contrato (s)

T40ae2fbf812431 e4d217fe55f884ba67

T40ae2fbf812431e4d217fe55f884ba67

Í639bfe9a77d06b56467e46fccb67118

754276ea8e4afafbc0b646c8fdcd5450

João Pessoa, 06 de Maio de 2020

ES Assinado Eíetronicamente
KM conformoLC 1B/93. Ditur^dapolaLC91/2009»

ptíoRogimenloimefno, «Itoradopela
RATC1B«)09

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 29081/20. Data: 06/05/2020 13:20. Responsável; tramita.
Impresso porealvesS em 06/05/2020 13:20. Validação: C93C.7295.C14B.94AA.9764.9651.10AB.A753.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/05/2020 às 16:52:44 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 29076/20.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00010/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/05/2020

^ Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor; R$ 8.500,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÒRIOS PORTÁTEIS
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
COVID-19

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1:

Valor da Proposta (1): R$ 8.500,00
Nome Pessoa Jurídica (1): JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 07.377.739/0001-66
Situação (1): Vencedora

[Í^dV] T^jrno de Ratificação
r V. Informado?* GãS Autenticação

5ad5a338d390de8b648e82eeí203a70c

João Pessoa, 18 de Maio de 2020

P Assinado Eletronicamente
conformo LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 c

polo Regínionio Interno, alterado pela
RATCie/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 29076/20. Data: 18/05/2020 16:52. Responsável: tramita.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/05/2020 às 16:54:29 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 29081/20.

Número do Contrato: 000001062020
Data da Publicação: 06/05/2020
Data da Assinatura: 06/05/2020

Data Final do Contrato: 06/11/2020

Valor Contratado: R$ 8.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
COVID-19

Contratado (Nome): JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO
Contratado (CNPJ): 07.377.739/0001-66

[POFl Contrato

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[POF] Designação do gestor do contrato

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do{s) contrato (s)

' -lE

51a3f59c3da9c1b43ddf5d7f90f553f3

40ae2fbf812431e4d217fe55f884ba67

40ae2rbf812431 e4d217fe55f884ba67

f639bfe9a77d06b56467e46fccb67118

ff61d48b618c4488b129gi400b6da094

João Pessoa, 18 de Maio de 2020

Assinado Eletronicamente
^ !3 conlorme LC 18/93. ailorada pola LC 91/2009 e
^4^ Regimento interno, alleiedo pela

RATC 18/2000

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 29081/20. Data: 18/05/2020 16:54. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 18/05/2020 16:54. Validação: 053D.1AB8.2BD3.EB2C.B5B9.A314.773F.9A26.


